
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BREJÃO-PE

Secretaria Munjcjpal de Assjstência Social e Djreitos Humanos-SEMASDH

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE AT0 DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
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RECONHEÇO e RATIFICO com base na Lei Federal n°  14.133,  de 2021,  e
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Licitatório  autuado  sob  o  n°  008#025  aTMAS)  -  Inexigibilidade  de  Licitação
autuado sob o n° 006n025 (FMAS), fimdamentada no art. 74, inc. V, da Lei Federal
n.  14.133, de 01.04.2021;  Leis Complementares n.  123, de  14.12.2006, e n.  147, de
07.082014;  Decretos  Municipais  n.  04,  de  04.012024,  e  n.  031,  de  05.122017  e
legislação pertinente e consideradas as a]terações posteriores das referidas normas,
objetivando a loca¢ão de 01  Íum\ imóvel. na zona urbana. Dara sediar a Coordenadoria
da Mulher e do Prograina Crianca Feliz. destinado a atender as demandas e necessidades
da  Secretaria De Assistência Social - FMAS  -  do municíDio  de Breião-PE,  em favor
MARIA  BEATRIZ  SOUTO  SILVA,  inscrito  no  CPF"F  n°  d".1".5*-*9,  residente  e
domiciliada na Rua Cohab 8,  n° 101, Centro -Brejão/PE, CEP: 55325-000.

0 valor apresentado na proposta de preços da licitante o valor é de R$ 12.000,00

(vinte e quatro mil reais).

0 valor proposto será cobrado pela Locação de 01  (um) imóvel, na zona ubana,

para sediar a Coordenadoria da Mulher e do Programa Criança Feliz, é condizente com o
praticado nas localidades, e no municipio em anos anteriores, logo, é compatível com o
interesse público.

DETERMINO a publicação da presente Ratificação nos Átrios da Prefeitura e
Diário Oficial do Estado, para que produza os efeitos legais.

Gabinete do Secretário Municipal de Ação Social e Direitos Humanos
de BrejãoffE, em 05 de maio de 2025.
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Secretário Muni

S

ipal de Ação Social e Direitos Humanos
Gestor do FMS
Portaria 006/2025

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74

iEEassistenciasociai@brejao.pe.gov.br
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MARCOS   AURELI0   FLORENTINO   DE   BARROS,

Secretário Municipal de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pemambuco, no

uso das atribuições que lhe confere o cargo.

striado a atender as demandas da Seoretária dé ÀSsístência Social do município de

BrejãQ-PE.   `

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

Sscretaria de Administração do Município de Brejão, pemambuco, em 05 de maio

de 2025.

MARCOS AURELIO FLO
Secretário Municipal

TINO DE BARROS
dministração

Portaria n° 002/2025.

Praça Melquiades Bernardo, 1  - Centro ! 55,325-000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF: 10.131.076/0001 -00
licitacao@brejao.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250728145610.pdf

assinado por: idU
ser 433



ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE BREJÃO

PREFEITURA MUNICIPAL I)E BREJÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃ0 - CPL

TERM0 DE RATIFICAÇÃO DE ATO I)E INEXIGIBILIDAI)E DE
LICITAÇÃO

RECONIIEÇO  e  RATIFICO  com  base  na  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021, e confomie o Parecer da Procuradoria Jurídica
do     Município,     e,     ainda,     encontrando-se     o     Processo
regularmente   instruído   na   forma   da   Lei   de   Licitações   e
Contratos,  Pi.ocesso  Licitatório  autuado  sob  o  n°  008/2025
(FMAS)  -  Inexigibilidade  de  Licitação  autuado  sob  o  n°
006/2025  (FMAS),  fimdamentada no  art.  74,  inc.  V,  da  Lei
Federal n.  14.133,  de  01.04.2021;  Leis  Complementares  n.
123,   de   14.12.2006,   e   n.   147,   de   07.082014;   Decretos
Municipais  n.  04,  de  04.01.2024,  e  n.  031,  de  05.122017  e
legislação     pertinente     e     consideradas     as     alterações
posteriores  das  referidas  normas,  objetivando aJgçaçãgÉç
Q|G±m)imóvel,nazonaúban+ana,parasediaraCoordenadoria
da Milher e do Programa CriançaFç±iz, destinado a atender as
demandas e necessidades da Secretaria De Assistência Social -
FMAS   -   do   município   de   BrçjãQEE,   em   favor  MARIA
BEATRIZ    SOUT0    SILVA,    inscrito    no    CPF/MF    n°
***.1**.5**-*9,  residente  e  domiciliada  na Rua  Coháb  8,  n°
101, Centro -BrejãoA?E, CEP:  55325Ú00.
0 valor apresentado na proposta de preços da licitante o valor é
de R$ 12.000,00 (vinte e quatro mil reais).
0   valor  proposto   será  cobrado  pela  Locação   de   01   (um)
imóvel, na zona uri>ana, para sediar a Coordenadoria da Mulher
e do Programa Criança Feliz, é condizente com o praticado nas
localidades,   e   no   municipio   em   anos   anteriores,   logo,   é
compatível com o interesse público.
DETERMIN0   a   publicação   da   presente   Ratificação   nos
Átrios   da  Prefeitura  e  Diário   Oficial   do  Estado,  para  que
produza os efeitos legais.

Gabinete  do  Secretário  Municipal  de  Ação  Social  e  DireitosH-os
de BrejãoffE, em 05 de maio de 2025.

JERÔNIMO DE LIMA SII.VA
Secretário Municipal de Ação Social e Direitos Humanos
Gestor do Fms
Portaria 006#025

PubHcado por:
Fernando de Oliveira Costa Netto
Código ldentificador:7D9CF040

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pemambuco no dia 22/07/2025. Edição 3889
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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